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CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA FRIBURGO

GABINETE DO VEREADOR MARCOS MEDEIROS

Exmo. Senhor

Presidente da Câmara Municipal de Nova Friburgo

Vereador SÉRGIO XAVIER

                                     Requeiro na forma regimental, depois de observadas as formalidades, que seja incluído na pauta de nossos trabalhos o presente PROJETO DE LEI:

DETERMINA UTILIZAÇÃO DE MATERIAL RECICLÁVEL PARA CONFECÇÃO DE PLACAS NO  MUNICÍPIO DE NOVA FRIBURGO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.


Art. 1º. O Poder Executivo determinará a utilização de material reciclado na confecção das placas de sinalização de trânsito, placas indicativas e demais placas de sinalização do Município de Nova Friburgo.



Art. 2º. A presente Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Sala Jean Bazet, 08 de dezembro de 2010.

MARCOS MEDEIROS

VEREADOR – PTB
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CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA FRIBURGO

GABINETE DO VEREADOR MARCOS MEDEIROS

JUSTIFICATIVA


O presente PROJETO DE LEI que DETERMINA UTILIZAÇÃO DE MATERIAL RECICLÁVEL PARA CONFECÇÃO DE PLACAS NO  MUNICÍPIO DE NOVA FRIBURGO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS, visa o reaproveitamento de materiais, a fim de que possamos através de medidas simples preservar o meio ambiente.

Face ao exposto, a fim de que todos os Vereadores somem esforços, sirvo-me da presente proposição para submeter à apreciação do douto Plenário desta Casa, depois de observadas as formalidades regimentais, o incluso PROJETO DE LEI.

Sala Jean Bazet, 08 de dezembro de 2010.

MARCOS MEDEIROS

VEREADOR – PTB

